 LEI  N° 2.989,  DE  28 DE SETEMBRO DE 2009

Dispõe sobre a obrigatoriedade da sinalização com faixa refletiva nos locais e objetos que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono  seguinte Lei:

Art. 1°. Torna-se obrigatória, no âmbito do Município, a sinalização, com faixa refletiva, de placas, cones, caçambas coletoras de lixo, entulhos ou escombros, bem como de todo e qualquer instrumento utilizado para sinalizar intervenção ou interdição de vias públicas.

§ 1°. As caçambas a que se refere o caput deste artigo deverão ter inscrito em lugar visível, o número do seu registro ou licenciamento da Prefeitura Municipal e obedecerão às normas quanto ao seu posicionamento nas vias públicas.

§ 2°. A localização em vias públicas das caçambas coletoras de que trata esta Lei será definida pelos órgãos competentes da Administração Municipal, responsáveis pelos serviços urbanos e pelo sistema municipal de trânsito.

Art. 2°. A sinalização de que trata esta lei deverá ser a prevista no Código de Trânsito Brasileiro e conforme normas e especificações do CONTRAN.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário, em especial, as Leis n° 2.013, de 17/06/1999, 2.240, de 24/07/2000 e 2.617, de 06/12/2005.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo,  28 de setembro de 2009; 45º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

